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ATO DE NOMEAÇÃO N° 03/2021 

O presidente da Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro (FJERJ), 

Jucinei Gonçalves da Costa, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

Estatuto da FJERJ, através do presente ato, resolve: 

Art. 1º - Nomear o senhor Gabriel Pinto Cardozo, professor de educação 

física, faixa preta 4º Dan, inscrito no CPF sob o N° 084.139.927-10, registrado na 

FJERJ sob o N° 50369 e na plataforma ZEMPO sob o N° JU024340, para exercer a 

função de PRESIDENTE DA COMISSÃO ESTADUAL DE ATLETAS – CEAJ – DA 

FJERJ. 

Art. 2º - Nomear o senhor Lucas Rodrigues Camposo professor de educação 

física, faixa preta 3º Dan, inscrito no CPF sob o N° 118.801.367-08, registrado na 

FJERJ sob o N° 80755 e na plataforma ZEMPO sob o N° JU038977, para exercer a 

função de VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO ESTADUAL DE ATLETAS – 

CEAJ – DA FJERJ. 

Art. 3º - Nomear o senhor José Victor de Andrade Rezende Viégas, 

professor de educação física, faixa preta 1º Dan, inscrito no CPF sob o N° 

154.240.017-18, registrado na FJERJ sob o N° 190445 e na plataforma ZEMPO 

sob o N° JU000515, para exercer a função de SECRETÁRIO DA COMISSÃO 

ESTADUAL DE ATLETAS – CEAJ – DA FJERJ. 

Art. 4º - Este Ato de Nomeação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cumpra-se e publique-se. 

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2021. 
 

 

 
 
 

Jucinei Gonçalves da Costa 
Presidente da FJERJ 
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